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ILUSTRÍSSIMOS SENHORES, DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA/PR, E DEMAIS AUTORIDADES 

SUPERIORES. 

 

Pregão Eletrônico n° 070/2023 

 

 

 CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 05.725.151/0001-20, com sede na Rua Azaléia, 212, na cidade 

de Palhoça, estado de Santa Catarina, por seu representante legal infra-

assinado, tempestivamente, vem, afim de interpor o presente: 

 

1- DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES: 

 

Conforme se observa pela leitura do item 9.2 do edital de pregão 

eletrônico nº 070/2023, o prazo para apresentação das contrarrazões ao recurso 

protocolado são de 3 (três) dias úteis, contados a partir do término do prazo do 

recorrente, senão vejamos: 

9.2 A recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso 

aceita pelo Pregoeiro será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar Razões de Recurso, facultando-se às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

Ou seja, o prazo iniciou dia 08/12/2023, e contando os dias no interim 

concedido, o fim se dará no dia 12/12/2023. Observa-se, portanto, que a 

presente peça é plenamente tempestiva. 
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2- DOS FATOS 

 

A recorrente NELSON CERQUEIRA JUNIOR MÓVEIS irresignada com 

a aceitação da proposta e habilitação, insurge com alegações, de forma frágil e 

infundadas, quanto ao suposto descumprimento de itens do edital, no entanto 

tais alegações não merecem prosperar. 

 

Infere a recorrente que a empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, 

não é fabricante do próprio material, ou seja, os pisos modulares. 

 

Por conta disso, ao final requer a desclassificação da empresa que 

justamente ofertou a proposta MAIS VANTAJOSA a este município. 

 

A recorrente, no afã de prejudicar o próprio interesse público, busca por 

argumentos escusos, sem critérios técnicos para tentar desclassificar a proposta 

mais bem classificada do certame, com o intuito de eliminar a concorrência para 

então ofertar valores desvantajosos que afetarão diretamente o erário público. 

 

3- DAS RAZÕES 

 

Em pouco mais de 10 (dez) páginas, pouco se extrai do recurso ora 

respondido, que não seja um recurso absolutamente protelatório, esperneio 

impotente que merece ser sumariamente rechaçado por Vossas Senhorias. 

 

A Recorrente classificou sua proposta em um valor significativamente 

superior à empresa vencedora e não é capaz de trazer nada de útil, que não seja 

tumultuar o certame, a fim de tentar, por meio meios ardilosos desclassificar a 

vencedora para então ofertar seu piso a um valor relativamente mais alto: 

R$309.385,00 (trezentos e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais), sendo 

21,62% mais caro ante ao razoável valor ofertado pela CONSTRUTORA 

POSSAMAI LTDA de R$ 254.395,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 

trezentos e noventa e cinco reais). 
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4 – DA FABRICAÇÃO PRÓPRIA DO PISO MODULAR 

 

A recorrente em sua peça alegou que a empresa vencedora 

supostamente não é fabricante do sistema de piso modular, assim prestando a 

suposta declaração falsa. 

 

Esta acusação é totalmente incabível e falsa, senão vejamos, nos 

documentos acostados pela CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA em seu 

Contrato Social e Certidão Simplificada, aonde menciona que a própria é 

fabricante de pisos modulares: 
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Em se tratando de pisos modulares, a empresa CONSTRUTORA 

POSSAMAI LTDA é uma líder de mercado no segmento de pisos modulares 

recreativos e esportivos. 

 

Em alegação que a empresa fabricante é a ALTIPISOS, é totalmente 

falsa e infundada, a mesma anexa a consulta do cartão CNPJ mas corta os 

endereços, e consultando, nota-se que os endereços são diferentes, 

proprietários diferentes, e portanto, suas alegações não possuem embasamento, 

apenas uma mera irresignação por não obter um preço competitivo com o 

mercado. 

 

A empresa NELSON CERQUEIRA JUNIOR MÓVEIS, por sua vez é 

apenas uma comercializadora do comércio varejista de imóveis, não tendo 

vínculo algum com o presente processo licitatório, não obtendo sequer a mão de 

obra para a instalação do sistema de piso modular, ora comprovada pela sua 

consulta ao cartão CNPJ, senão vejamos: 
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O edital é cristalino em seu objeto se referindo à FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, ora a empresa recorrente não é fabricante e muito menos possui 

em seu CNAE atividades relativas ao presente processo licitatório. 

 

O ato convocatório em seu item 4 trás as condições de participação do 

certame e do credenciamento, vejamos o que se diz no item 4.1: 

 

4.1. Poderão participar desta licitação, as empresas 

cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, e que atendam a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação e classificação da proposta de preços 

constantes deste edital e seus anexos. (grifo nosso). 

 

Está mais do que demonstrado que a empresa não possuí VINCULO 

com o presente processo licitatório, e tem apenas a finalidade de estar 

tumultuando o certame, sendo apenas uma comercializadora de móveis e artigos 

de colchoaria. 
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Outro fato que é de se chamar a atenção, é que nos documentos 

acostados pela empresa NELSON CERQUEIRA JÚNIOR, é o seu atestado de 

capacidade técnica, um atestado um tanto DUVIDOSO pela sua quantidade e 

característica do material.  

 

A empresa Construtora Possamai é uma das maiores empresas em 

fornecimento e instalação de pisos modulares, com diversas obras executadas 

no Estado do Paraná e no território nacional, os quais constam nos documentos 

acostados.  

 

Nesse sentido, medida outra não há, senão manter a decisão de habilitar 

a empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, e ato contínuo adjudicar o objeto 

do certame em favor desta, culminando na assinatura do contrato junto à 

administração pública. 

 

Ou seja, o recurso apresentado possui como única finalidade a 

protelação do processo administrativo, pois não apresentou dados factuais para 

embasar a sua tese, apenas um longo texto que em resumo não prova 

absolutamente nada. 

 

Sendo assim, conclui-se que o intuito da recorrente é de tumultuar a 

licitação e, de maneira desesperada e sem fundamentos, desclassificar todos os 

licitantes para ao final ofertar o seu produto em valor muito maior, com sobre 

preço, desvirtuando completamente o propósito de um processo licitatório, haja 

vista que a recorrente se encontra classificada um considerável sobre preço, 

uma diferença superior a cinquenta e quatro mil reais. 

 

O objetivo concreto de um certame licitatório não é desclassificar os 

concorrentes até que reste apenas um e, com este último, celebrar o contrato. 

 

Nesse sentido, o renomado jurista, Marçal Justen Filho, ao comentar o 

conceito de “vantajosidade” segue o mesmo entendimento de que é vantajoso 

para a Administração obter o objeto de uma licitação da forma menos onerosa, 
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e, por outro lado, ao particular entregá-lo da melhor e mais completa forma 

possível (justamente a proposta ofertada), senão vejamos:  

 

"A vantagem caracteriza-se como a adequação e 

satisfação do interesse coletivo por via da execução do contrato. 

A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois 

aspectos interrelacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a 

prestação a ser executada por parte da Administração; o outro 

vincula-se à prestação a cargo do particular. A maior vantagem 

apresenta-se quando a Administração assumir o dever de 

realizar a prestação menos onerosa e o particular se obrigar 

a realizar a melhor e mais completa prestação" (Grifo nosso). 

 

O princípio da proposta mais vantajosa está disciplinado no artigo 3º, da 

Lei nº 8.666/93, que rege o procedimento licitatório, vejamos: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifos nosso). 

 

Tal estratégia, além de desleal para com os demais licitantes, gera ainda 

um prejuízo enorme à Administração Pública e ao erário, uma vez que esta, ao 

aceitar as infundadas razões recursais, adquirirá um produto com um valor 

exorbitante, em total descompasso com o mercado (o chamado sobrepreço, 

indesejado por óbvio). 

 

O que em verdade salta aos olhos é que diante de toda a argumentação 

trazida até o presente momento, o fato é que está demonstrado que o material 

ofertado se encaixa em todas as exigências do instrumento convocatório. 
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Novamente, ao que parece, a empresa recorrente está criando um tumulto 

no processo licitatório por entender que não possui a capacidade de ofertar um 

preço competitivo em relação ao mercado, restando apenas utilizar-se de 

argumentos fracos e descabidos, pois sabe que sua única chance não é no 

preço, mas sim na base da chicana jurídica, demonstrando, assim, mera 

irresignação com o resultado do certame. 

 

Portanto, considerando que a proposta vencedora traz somente 

vantagens ao tomador do serviço (seja em relação ao preço, seja em relação à 

qualificação técnica do serviço prestado pela proponente, seja em relação à 

qualidade do material ofertado), não há absolutamente nada que desautorize a 

contratação da CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, devendo portanto ser 

rejeitado o recurso apresentado pela empresa NELSON CERQUEIRA JUNIOR 

MÓVEIS, já que não provou em suas razões que o piso ofertado ofende as 

exigências contidas no edital. 

 

Prejuízo verdadeiro à administração seria o pregoeiro desclassificar a 

empresa vencedora, plenamente apta a fornecer o objeto licitado, com um valor 

competitivo de mercado, baseada nas fracas e falaciosas razões da 3ª colocada 

no certame. 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, e sabedores da mais profícua competência de 

Vossas Senhorias, a empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA requer que 

Vossas Senhorias se dignem de determinar adjudicado para si o objeto do 

procedimento licitatório ora em comento. 

 

Isto se fará não só em razão dos argumentos alinhavados acima, como 

também em homenagem ao entendimento jurisprudencial pátrio, em respeito 

aos princípios norteadores de todos os procedimentos licitatórios, 

notadamente o da vantajosidade (busca pelo melhor e menor gasto). 
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Em tempo, colocamo-nos à inteira disposição de toda a Comissão de 

Licitação, para dirimir eventuais dúvidas que persistam em relação ao aqui 

manifestado. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Palhoça, 08 de dezembro de 2023. 
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CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA 

CNPJ: 05.725.151/0001-20 
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